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LEI  NO  5.705,   DE  OS   DE  AGOSTO  DE   2023.
"Dispõe  sobre  ratificação  do  instrumento

de alteração e consolidação do contrato de
consórcio         público,         do         Consórcio
lntermunicipal  do Sewiço de Atendimento
Móvel  de  Urgência  do  Vale  do  Paraitia  e
Região Serrana e dá outras providências".

0 PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍsllcA DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo,
FAZ SABER que a  Câmara  Municípal  aprovou e ele sanciona  e  promulga  a  seguinte  lei:

ARTIGO 10 - Fica  RAllFICADO o lnstrumento de Alteração e Consolidação
do Contrato de Consórcío Público do Consórcio lntermunicipal do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência do Vale do Paraíba e Região Serrana, aprovado pela Assembleia Geral
em  25  de  maio  de  2023,  conforme  extrato  publicado  no  Diário  oficial  em  12  de junho
de 2023, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão
por   conta   de   verbas   próprias   consignadas   em   orçamento   e   suplementadas,   se
necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei vígorará a partir da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal da Estância Turística de Tremembé,  08 de agosto de 2023.

Prefeito Municipal
Publicada  e  Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Tremembé, aos Os de agosto de 2023.
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Coordehadora dos Sewiços de Secretaria
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